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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 236/2021

Dispõe sobre alteração do período de convocação de Professores em regime de

Suplência para função de docência em caráter temporário na Rede Municipal de

Ensino/2021, e dá outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do

Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº 541/2014, que

Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do

Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;

Considerando o disposto no artigo 10, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal/88, o

inciso III da Súmula nº 244 do TST bem como a Resolução TST nº 185/2012 e a Lei nº

12.812/2013 que altera o artigo 10 da CLT;

Considerando que a confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de

trabalho, garante à empregada gestante a estabilidade provisória conforme legislação

vigente;

Considerando que as servidoras abaixo relacionadas possuem vínculos temporários na

função de Professoras, por convocação a partir da Portaria Municipal nº 090/2021,

compreendendo inicialmente o período de 10/03/2021 a 17/12/2021; e

Considerando o comunicado formal através dos Mem. SEMED Nºs 373 e 375/2021 de

10/12/2021, acompanhados dos Atestados Médicos comprovando as gestações,

assegurando-lhes que sejam mantidos os vínculos para posterior concessão de licença

maternidade, conforme previsto no artigo 1º,Minciso VIII, §1º da Lei Complemento

011/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o período de convocação das servidoras públicas abaixo convocadas

por meio da Portaria Municipal nº 090/2021 para a função de Professor em caráter

temporário junto a Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti-MS, para o ano

letivo de 2021, alterando-se o término dos períodos de convocação inicialmente previstos

para 17/12/2021, conforme dispostos abaixo:

I- Nome: Adriana Ribeiro da Silva – Matrícula nº: 1303-11 - Cargo: Professor N-II –

Disciplina: Letras – Lotação: Escola Municipal Felicia E. K. Sakitani – Carga Horária mensal:

120 h/a – Data de prorrogação: 15/02/2022;

II- Nome: Crislene Ferreira de Oliveira – Matrícula nº: 1798-1 - Cargo: Professor N-II –

Disciplina: Letras – Lotação: Escola Pólo Municipal Profº José Pinto da Silva - Carga Horária

mensal: 120 h/a + 20 h/a – Data de prorrogação: 23/04/2022;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 10 de Dezembro de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 237/2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o inciso VI do art. 68, da Lei Orgânica Municipal; e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de educação de Dois

Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando Apresentação de Atestado Médico em conformidade com o disposto na Lei

Complementar Municipal nº 011/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a

partir de 10/12/2021, à Servidora pública Municipal, JULIELEN JANUARIO MOURA,

portadora do CPF. nº 046.xxx.001-xx, matricula nº 1203-9, lotada na Secretaria Municipal

de Educação – Fundeb 70%, junto a Unidade de Ensino Escola Nero Menezes de Ávila, em

conformidade com a legislação em vigor.

Art. 2º - Fica alterando para 08/06/2022 o término do período de convocação

anteriormente previsto para data de 17/12/2021 pela Portaria Municipal nº 090/2021, por

motivo de concessão de licença maternidade.

Art. 3º - O afastamento por motivo de licença Maternidade terá inicio em 10.12.2021 e

término em 07.06.2022.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 10/12/2021.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 10 de Dezembro de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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